Lei Municipal nº 1516/2009
Altera a Lei Municipal nº 1.145 de 16 de julho de 2001, que “Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Moradia Popular e do Conselho Municipal de Habitação Popular e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, com base no art. 74 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, Aprovou, e eu, Prefeito Municipal, com base no art. 84 da citada Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - De acordo com a Lei Federal nº 11.124 de 16 de junho de 2005 fica alterado o nome do Fundo Municipal de Moradia Popular para Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, e o Conselho Municipal de Moradia Popular para Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS.

Art. 2º - Altera o art. 3º da Lei Municipal nº 1.145/2001, e cria o art. 3º A, passando a vigorar da seguinte forma:

Art. 3º - o Conselho visa promover habitação de qualidade dentro da malha urbana e rural, apoiando a remoção de população de áreas de risco e buscando reduzir o custo de aquisição da moradia para permitir o acesso a famílias carentes.
Art. 3º A – O Conselho irá regulamentar através de Resolução, o critério de seleção das famílias a serem beneficiadas ou seguir os critérios estabelecidos pelo Governo Estadual/ Federal, de acordo com as normas dos programas habitacionais a serem implementados.
§ 1º - Os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil serão nomeados em ato próprio do Prefeito Municipal.
§ 2º - O mandato dos membros do Conselho é de 02(dois) anos permitida a recondução por mais um mandato.
§ 3º - A Diretoria Executiva será composta pelo Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, eleitos pelos membros titulares.

Art. 3º -  De acordo com a Lei Federal nº 11.124/2005 fica alterado o inciso V do art. 5º da Lei Municipal nº 1.145 de 16 de julho de 2001 com a seguinte redação:

Art. 5º - (...)

V – Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social.

Art. 4 º- Fica acrescido no art. 6º da Lei Municipal nº 1.145/2001, os seguintes incisos:

X – Convocar a Conferência Municipal de Habitação a cada quatro anos e acompanhar a implementação de suas resoluções:

XI – Atuar na elaboração dos planos e programas da política habitacional de interesse social, assegurando a observância das diretrizes estabelecidas na Conferência Municipal de Habitação;

XII – Possibilitar a ampla informação à população e às instituições públicas e privadas sobre temas e questões relacionadas à política habitacional;

XIII – Propor ao Executivo, legislação relativa ao uso do solo urbano, bem como obras complementares de saneamento, infra-estrutura e equipamentos urbanos.

Art. 5º - Altera o art. 8º, que passa a vigorar:

Art. 8º -  O Conselho Municipal será composto por 08 (oito) membros representantes, sendo 04 (quatro) do Poder Público e 04 (quatro) da Sociedade Civil, sendo que cada membro titular terá um suplente:
PODER PÚBLICO:

I -Um representante da Câmara Municipal;

II - Um representante da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente ou Secretaria Municipal de Fazenda;

III- Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV - Um representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
SOCIEDADE CIVIL:

V - Um representante de Associações de moradores legalmente constituídas;

VI - Dois representantes de Associações e/ou entidades legalmente constituídas;

VII -Um representante de usuários de conjunto habitacional do município.

Art. 6º - Na execução e interpretação desta Lei aplicam-se as regras e princípios instituídos pela Lei Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, naquilo que couber.

Art.7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado o art. 14 da Lei Municipal nº 1.145/2001.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 16 de outubro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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